
 

 

Cons. Mario Vedovello Filho CEESP-PRC-2023/00280 - Centro Estadual
de Educação Tecnológica Paula Souza /
FATEC Bragança Paulista - Renovação do
Reconhecimento do Curso Superior de
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento
de Sistemas

Cons. Roque Theophilo Júnior CEESP-PRC-2023/00202 - Centro Estadual
de Educação Tecnológica Paula Souza /
FATEC Itapira - Renovação do
Reconhecimento do Curso Superior de
Tecnologia em Gestão da Tecnologia da
Informação

 

DELIBERAÇÕES DA 2937ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 26/03/2025

PARECERES APROVADOS EM 19/03/2025 NOS TERMOS DA DELIBERAÇÃO CEE 157/2017.
-
015.00065153/2025-91 _ A.P.F. e O.L., responsáveis pelo aluno G.F.L.
Parecer CEE 79/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pela Consª Ghisleine Trigo
Silveira
Deliberação: 2.1 Defere-se, nos termos da Deliberação CEE 155/2017, das Leis 9.394/1996
e 13.146/2015, da Resolução CNE/CEB 07/2010 e deste Parecer, o pedido de Recurso
Especial contra a decisão de retenção do estudante G.F.L. no 9º ano do Ensino
Fundamental do Colégio S. J. – Ilhabela, no município de Ilha Bela, jurisdicionado à DER de
Caraguatatuba.
2.2 O aluno G.F.L. deverá ser matriculado no 1º ano do Ensino Médio e ser acompanhado
com Plano de Desenvolvimento Individualizado para sua inclusão na nova turma e para o
adequado prosseguimento em sua trajetória escolar.
2.3 Envie-se cópia deste Parecer aos Interessados, à DER Caraguatatuba, ao Colégio S. J. /
Ilhabela, à Coordenadoria Pedagógica - COPED e à Coordenadoria de Informação,
Tecnologia, Evidência e Matrícula - CITEM.
-
015.00072660/2025-81 _ H.J.G.C. e A.P.F.F.C. / responsáveis pela aluna J.F.C – Colégio D. A.
Parecer CEE 80/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pela Consª Rosângela
Aparecida Ferini Vargas Chede
Deliberação: 2.1 Defere-se, nos termos da Deliberação CEE 155/2017, o pedido de Recurso
Especial contra a decisão de retenção da estudante J.F.C. no 6º ano do Ensino
Fundamental, no Colégio D.A., município de São Paulo.
2.2 J.F.C deve ser matriculada no 7º ano do Ensino Fundamental e ser acompanhada com
Plano Individualizado para sua inclusão e desenvolvimento na nova turma, devendo a
família garantir a efetiva participação da estudante nas atividades pedagógicas
promovidas pela escola.
2.3 Envie-se cópia deste Parecer aos Interessados, ao Colégio D.A., à DER Centro Oeste, à
Coordenadoria Pedagógica - COPED, e à Coordenadoria de Informação, Tecnologia,
Evidência e Matrícula - CITEM.
-
015.00165539/2025-00 _ Sra. E.B.D. – responsável pela aluna B.D.S.
Parecer CEE 81/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pela Consª. Ana Teresa
Gavião Almeida Marques Mariotti
Deliberação: 2.1 Nos termos da Deliberação CEE 155/2017, das Indicações CEE 175/2019 e
239/2025 e deste Parecer, defere-se o pedido de Recurso Especial contra a decisão de
retenção da aluna B.D.S no 8º ano da Escola Estadual Prof. J. J. F., no município de São José
do Rio Preto.
2.2 B.D.S deverá ser matriculada no 9º ano e ser acompanhada pelo Programa CONVIVA e
com planos individualizados.
2.3 Envie-se cópia deste Parecer aos Interessados, à Escola Estadual Prof. J. J. F., à DER São
José do Rio Preto, à Coordenadoria Pedagógica - COPED e à Coordenadoria de Informação,
Tecnologia, Evidência e Matrícula - CITEM.
-
CEESP-PRC-2024/00234 _ Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro “Victório
Cardassi”
Parecer CEE 82/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Anderson
Ribeiro Correia
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso de Direito, do Instituto Municipal de Ensino
Superior de Bebedouro "Victório Cardassi", pelo prazo de cinco anos.
2.2 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste
Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2019/00137 _ Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC
Cruzeiro
Parecer CEE 83/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Décio
Lencioni Machado
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Eventos, oferecido
pela FATEC Cruzeiro, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo
de cinco anos.
2.2 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste
Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2024/00006 _ Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis
Parecer CEE 84/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Leandro
Campi Prearo

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o pedido de
Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Administração, do Instituto
Municipal de Ensino Superior de Assis, pelo prazo de cinco anos.
2.2 Convalidam-se os atos acadêmicos praticados pela Instituição no período em que o
Curso permaneceu sem o Reconhecimento.
2.3 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste
Conselho, após homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2024/00263 _ Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto
Parecer CEE 85/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Hubert
Alquéres
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 223/2024, o Projeto do
Curso de Especialização lato sensu em Fisioterapia Pélvica Avançada, da Faculdade de
Medicina de São José do Rio Preto, com um mínimo de 15 (quinze) e um máximo de 40
(quarenta) vagas.
2.2 A divulgação e a matrícula só podem ocorrer após publicação do ato autorizatório.
-
CEESP-PRC-2024/00299 _ Escola de Engenharia de Piracicaba
Parecer CEE 86/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Hubert
Alquéres
Deliberação: 2.1. Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 223/2024, o Projeto do
Curso de Pós-Graduação lato sensu em Engenharia de Soldagem: Desenvolvimento,
Inovações e Aplicações, da Escola de Engenharia de Piracicaba, com um mínimo de 20
(vinte) e um máximo de 40 (quarenta) vagas.
2.2 A divulgação e a matrícula só podem ocorrer após publicação do ato autorizatório.
-

DELIBERAÇÕES DA 2937ª, SESSÃO PLENÁRIA REALIZADA EM 26/03/2025
-
015.00697171/2024-55 _ Fundação Bradesco / Osasco

Parecer CEE 87/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pelas Consas Ghisleine
Trigo Silveira e Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti
Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento na Lei 9.394/1996 e nas
Deliberações CEE 138/2016 e 152/2021, nega-se a solicitação da Fundação Bradesco para
que lhe seja conferida a supervisão delegada para as unidades escolares de sua rede,
instaladas no Estado de São Paulo.
2.2 Envie-se cópia deste Parecer à Fundação Bradesco, ao Gabinete da Secretaria de
Estado da Educação, à Coordenadoria Pedagógica - COPED e à Coordenadoria de
Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula - CITEM.
O Cons. Roque Theophilo Júnior votou contrariamente, nos termos de sua Declaração de
Voto, subscrita pelo Cons. Mario Vedovello Filho.
O Cons. Hubert Alquéres votou favoravelmente, nos termos de sua Declaração de Voto,

subscrita pelos Conss Bernardete Angelina Gatti, Claudia Maria Costin, Claudio Kassab,
Guiomar Namo de Mello, Marcos Sidnei Bassi, Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya,
Maria Helena Guimarães de Castro, Mauro de Salles Aguiar e Valdenice Minatel Melo de
Cerqueira.

Os Conss Claudia Maria Costin e Décio Lencioni Machado declararam-se impedidos de
votar, por motivo de foro íntimo.
-
CEESP-PRC-2021/00385 _ Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva
Parecer CEE 88/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Mário
Vedovello Filho
Deliberação: 2.1 Aprova-se, nos termos do § 5º, do Art. 34, da Deliberação CEE 171/2019,
por mais um ano, a solicitação feita pelo Instituto Municipal de Ensino Superior de
Catanduva, de prorrogação do prazo para ingressar com pedido de autorização de
funcionamento do Curso Superior de Tecnologia em Gastronomia.
2.2 A presente aprovação tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após
homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2024/00242 _ Faculdade da Fundação Educacional Araçatuba
Parecer CEE 89/2025 _ da Câmara de Educação Superior, relatado pelo Cons. Anderson
Ribeiro Correia
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o Projeto do
Curso de Terapia Ocupacional, da Faculdade da Fundação Educacional Araçatuba, com 60
vagas no período diurno e 90 vagas no período noturno, anuais.
2.2 A Instituição deverá observar as recomendações dos Especialistas.
2.3 Para a autorização de funcionamento do Curso, a Instituição deverá solicitar a este
Conselho, no prazo de um ano, com possibilidade de prorrogação por igual período, a
visita de Especialistas às suas instalações para a verificação do cumprimento dos termos
de compromisso e para a elaboração de relatório circunstanciado, nos termos da
Deliberação CEE 171/2019, reiterando que até essa aprovação a IES não poderá realizar
Processo Seletivo para o Curso.
2.4 A presente aprovação tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após
homologação deste parecer pela Secretaria de Estado da Educação.
-
CEESP-PRC-2024/00228 _ Instituto Brasileiro de Educação Profissional / Presidente
Prudente
Parecer CEE 90/2025 _ da Câmara de Educação Básica, relatado pela Consª Maria Eduarda
Queiroz de Moraes Sawaya
Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer, e com fundamento na Deliberação CEE
191/2020, indefere-se o pedido de criação do Polo de Apoio Presencial no município de
Guarulhos, para funcionamento do Curso Técnico em Transações Imobiliárias, na
modalidade EaD, situado à localizado Av. Esperança, 262 - Centro, Guarulhos - SP, 07095-
005 - mantido por IBREP - Instituto Brasileiro de Educação Profissional Ltda. de Presidente
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